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INDICAÇÃO Nº 391/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova ações culturais e esporƟvas nos Bairros São Cosme e São Damião. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de junho de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 
VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que os bairros São Cosme e São Damião são reconhecidos como comunidades 
com alto índice de vulnerabilidade social, com número expressivo de famílias em situação de risco e 
com acesso limitado a serviços públicos essenciais; 

Considerando a notória carência de espaços de lazer, cultura e esporte nessas localidades, o que 
contribui diretamente para a ociosidade de crianças, adolescentes e jovens, tornando-os mais 
susceơveis à inŇuência de contextos negaƟvos, como o uso de drogas, a violência e a evasão escolar; 

Considerando que a ConsƟtuição Federal de 1988, em seu arƟgo 6º, reconhece o lazer como um 
direito social, e que compete ao Poder Público garanƟr políƟcas públicas que assegurem a inclusão e o 
bem-estar da juventude; 

Considerando que a implementação de projetos esporƟvos e culturais, como oĮcinas, escolinhas 
de futebol, aulas de dança, capoeira, teatro e música, contribui de maneira signiĮcaƟva para o 
desenvolvimento İsico, emocional e social dos jovens, além de promover a cidadania, o respeito mútuo 
e a construção de novas perspecƟvas de vida; 
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Considerando, ainda, que tais ações representam um invesƟmento social de baixo custo e de 
alto impacto, pois além de Ɵrar os jovens das ruas, colaboram para a formação de talentos, o 
fortalecimento comunitário e a prevenção de conŇitos sociais; 

Dentro desse contexto, solicitamos que o Poder ExecuƟvo, por meio das secretarias 
competentes, avalie com a devida atenção a viabilidade de desenvolver e implementar programas 
regulares de incenƟvo ao esporte e à cultura nos bairros São Cosme e São Damião. Sugere-se, inclusive, 
parcerias com associações comunitárias, insƟtuições educacionais e organizações do terceiro setor, para 
viabilizar essas iniciaƟvas de forma sustentável e conơnua. 
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